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INDICAÇÃO N°IMD8295/2010
Legislativo para registro (Do Deputado Milton Barbosa)

eem seguida ô: _ .«,r .g pi COC
i'"'lcCJ tJCu° «x f^,-,-—•, Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências
Q CSEO LJ' junto aSecretaria de Obras no sentido de promover a
QcQprx ' y f /)£, \.yí implantação de equipamentos de ginástica na Praça

._.^^p^^ Pública localizada na quadra QNQ 01, do Setor QNQ,
iílSZteVtenârio / na Região Administrativa de Ceilândia - RAIX.Chefe d* Assessorai / a

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto a Secretaria de Obras no sentido de promover

a implantação de equipamentos para a prática de exercícios físicos na Praça Pública localizada na

quadra QNQ 01, DO Setor QNQ, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa se justifica pela reivindicação recebida em visita recente, deste

parlamentar ao Setor QNQ, onde diversos moradores usuários da referida praça pleitearam a

existência de conjuntos de equipamentos próprios para realização de exercícios físicos conhecidos

como: "Circuito Inteligente" (Kit Malhação), a serem instalados ao longo da calçada. Propiciando assim,
uma atividade estimulante e saudável, a ser praticada pelos jovens e adultos.

O atendimento a presente solicitação, com certeza proporcionará opções de lazer e
condições para a prática de atividades físicas, conseqüentemente subtrairá o alarmante número

de rapazes e moças que, caem no mundo das drogas. Resguardando então a dignidade dos
jovens moradores do Setor QNQ.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a
presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade do Setor QNQ.

Sala das Sessões, em de de 2010.
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